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RESUMO: Conjecturar Estado de orientação neolibe-
ral, desigualdades sociais, econômicas e políticas, ga-
rantia de direitos e sistemas de proteção social, todos 
dentro da lógica latino-americana e no atual cenário, 
é um desafio instigador. Mesmo sob esse cenário, o 
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presente estudo pretende analisar as desigualdades 
sociais, políticas e econômicas e a concretização de 
direitos na América Latina utilizando por base o 
processo histórico de construções, desconstruções e 
lutas frente aos constantes desmontes dos sistemas de 
proteção social. Diante desse contexto, questiona-se: 
quais são as perspectivas que devem ser levantadas 
para analisar as desigualdades sociais, políticas e 
econômicas e a não garantia de direitos na América 
Latina, utilizando como base os processos de lutas, 
resistências e desmontes dos sistemas de proteção 
social? A metodologia aplicada está dividida em 
três eixos: para alcançar os objetivos propostos, foi 
utilizada a pesquisa exploratória-descritiva; para 
organizar e coletar os materiais, utilizou-se da pes-
quisa bibliográfica de caráter quanti-quali; e, para o 
tratamento desses dados, o método empregado foi 
o materialismo-dialético. Como resultados parciais 
alcançados, tem-se a necessidade de verificação da 
tentativa de comercializar a vida dos sujeitos em so-
ciedade, usurpando os direitos de cidadania por meio 
da diminuição do papel e da participação do Estado 
na proteção social.

PALAVRAS-CHAVE: América Latina; desigualda-
des; direitos de cidadania; Estado, proteção social.

ABSTRACT: Conjecturing a State of neoliberal 
orientation, social, economic and political inequalities, 
guaranteeing rights and social protection systems, all 
within the Latin American logic and in the current 
scenario is a challenge. Even under this scenario, the 
present study intends to analyze social, political and 
economic inequalities and the realization of rights 
in Latin America based on the historical process of 
constructions, deconstructions and struggles facing 
the constant dismantling of social protection systems. 
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Given this context, the question is: what are the 
perspectives that must be raised to analyze social, 
political and economic inequalities and the non-
guarantee of rights in Latin America based on the 
processes of struggles, resistance and dismantling of 
social protection systems? The applied methodology 
is divided in three axes: to reach the proposed 
objectives the exploratory-descriptive research was 
used; to organize and collect the materials, we used the 
quantitative and qualitative bibliographic research; for 
the treatment of these data the method employed was 
dialectical materialism. As partial results achieved, 
there is the need to verify the attempt to commercialize 
the lives of the subjects in society, usurping the rights 
of citizenship by reducing the role and participation 
of the State in social protection.

KEYWORDS: Latin America; inequalities; citizenship 
rights; State; social protection.

SUMÁRIO: 1 Considerações iniciais; 2 América 
Latina: direitos, desigualdades sociais e sistemas de 
proteção social; 3 Considerações finais; Referências.

1 Considerações iniciais

A análise de sociedades que detêm como marca central 
amplas desigualdades sociais, econômicas e políticas e o não 
acesso por grande parte da população a serviços públicos de 
garantia de direitos, como é o caso das latino-americanas, 
deve pautar o estudo sobre o papel do Estado. Ao demonstrar 
a extrema importância de se configurar, ou pelo menos teo-
ricamente, como agente responsável por concretizar direitos 
e afastar a dominação por parte do capital dos principais 
espaços de poder e decisão, oportuniza o enfrentamento a 
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problemas que surgem e se aprimoram em um contexto com 
essas características.

A América Latina é conhecida como uma das regiões 
do mundo onde a pobreza e as desigualdades foram redu-
zidas com maior intensidade nas últimas décadas. Apesar 
disso, não consegue deixar de ocupar o topo dos mesmos 
rankings de pobreza e de desigualdade de renda dos países 
de capitalismo periférico. Fator esse que tem suas origens no 
período colonial, com as variadas explorações que o povo 
latino-americano sofreu em suas riquezas, até os dias de hoje, 
no sistema capitalista mundial de exploração.

De acordo com dados da Comissão Econômica para 
América Latina e Caribe,3 a região possuía na década de 
oitenta 40,5% e 18,6% da população em situação de pobreza 
e de indigência, respectivamente. No virar para o segundo 
milênio, esses dados atingiram 43,9% e 19,3% de pobreza e 
de indigência, respectivamente. Ao comparar os números 
percentuais, o aumento não se torna tão significativo, mas 
vale notar que, em termos absolutos, no território latino-
-americano, a pobreza que, na década de oitenta, atingia 
136 milhões de pessoas, passou a atingir, nos anos dois mil, 
mais de 225 milhões de pessoas e, aquelas em situação de 
indigência, o número saltou de 62 milhões para 100 milhões. 

Entre os anos de 2002 e 2014, a América Latina experi-
mentou um período importante para o seu desenvolvimen-
to social, político e econômico, com a eleição de governos 
democráticos e direcionados à atuação do combate efetivo 
à pobreza e às desigualdades. Diante desse novo cenário 
em consolidação, a pobreza e a indigência reduziram, em 
comparação aos dados trazidos no parágrafo anterior, tan-
to em números percentuais quanto em números absolutos, 
chegando a alcançar 167 milhões (28%) e 71 milhões (12%), 

3  CEPAL, 2019.
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respectivamente. Porém, esse ambiente de prosperidade, 
mesmo que lenta, estava com seus dias contados, inclusive, 
sendo apontado pela Cepal,4 quando afirma que: a luta con-
tra a pobreza e indigência perde fôlego na América Latina e 
os avanços proporcionados na redução das desigualdades 
perigam.

Nesse ambiente, o objetivo deste estudo é analisar as 
desigualdades sociais, políticas e econômicas e a concreti-
zação de direitos na América Latina utilizando por base o 
processo histórico de construções, desconstruções e lutas até 
os atuais movimentos de resistências frente aos constantes 
desmontes dos sistemas de proteção social. Diante deste 
contexto, questiona-se: quais são as perspectivas que devem 
ser consideradas na análise das desigualdades sociais e na 
não concretização de direitos na América Latina, utilizando 
como base os processos de lutas, resistências e desmontes 
dos sistemas de proteção social? É importante mencionar 
que, ao dialogar com as desigualdades, direitos e sistemas 
de proteção social na América Latina, não se deve esquecer 
das inúmeras especificidades de cada Estado. O que neste 
estudo se faz é buscar reunir elementos próximos que per-
mitam a construção de vínculos.

Como forma de alcançar o objetivo suscitado acima e 
responder satisfatoriamente ao problema de pesquisa, a uti-
lização de uma sólida metodologia mostra-se como critério 
fundamental. Por isso, utilizar-se-á um conjunto de ativi-
dades sistemáticas e racionais que proporcionarão ao pes-
quisador e ao leitor descobrir os conhecimentos científicos, 
afinal: não há ciência sem o emprego de métodos científicos 
na atividade de pesquisa. Derivado desse contexto, a questão 
metodológica está dividida em três momentos: quanto aos 
objetivos, quanto aos procedimentos e quanto aos dados.

4  CEPAL, 2018.
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O percurso metodológico utilizado em relação aos 
objetivos será uma investigação exploratória-descritiva; em 
relação aos procedimentos, uma investigação bibliográfica de 
caráter quanti-quali e, por sua vez, para a análise dos dados, 
será utilizado o método materialismo-dialético, por permitir 
aproximações dos fenômenos naturais e sociais a partir do 
ponto dialético, fazendo sua interpretação, sua maneira de 
focalizá-los, na perspectiva de materializar um movimento 
real, suas contradições e forças.

Uma análise hermenêutica-dialética constituiu-se en-
quanto uma metodologia de subjetivação do objetivo e de 
objetivação dos sujeitos resultados desse mesmo processo. 
A hermenêutica-dialética de Minayo (1994) fornece as bases 
para a compreensão do sentido da comunicação, por meio 
da intersubjetividade, onde a quantidade e a qualidade têm 
a mesma significação. Tem por fundamento de construção 
dois níveis de interpretação: o nível das determinações 
fundamentais e o nível de encontro com os fatos empíricos.

De tal modo, a pesquisa, ao utilizar a hermenêutica-
-dialética como análise dos fenômenos, o procedimento 
exploratório e descritivo como aproximação ao assunto e 
a pesquisa bibliográfica e documental como ferramentas 
de busca dentro da temática, possibilita a visualização da 
realidade dos direitos, das desigualdades e dos sistemas de 
proteção social na América Latina em um mundo classificado 
como contemporâneo, tendo como marco uma construção 
dos processos de construção, desconstrução e lutas.



MARLI M. MORAES DA COSTA E RODRIGO CRISTIANO DIEHL 323

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 125 | pp. 317-358 | jul./dez. 2022

2 América Latina: o palco em constante trans-
formação

2.1 Direitos e desigualdades sociais na América 
Latina

Construir um processo dialógico entre as desigualda-
des sociais e a proteção social na atualidade, isto é, na fase 
“contemporânea” do capitalismo, marcada pelo avanço do 
conservadorismo e pelo domínio do capital de orientação 
neoliberal nos Estados latino-americanos, constitui um 
grande desafio. Desse modo, o pensar em direitos sociais 
e em políticas públicas impõe compreender o sentido e os 
fundamentos que os subsidiam para que seja possível atuar 
no enfrentamento das desigualdades sociais, econômicas e 
políticas.

Tendo por base a crítica ao arranjo político que resultou 
da trajetória do fordismo e do keynesianismo na construção 
das políticas da era social-democrata5, as ideias com um 
cunho conservador (manutenção do status quo) foram vi-
toriosas e, a partir disso, serviram de base para atuação em 
grande parte dos países do mundo. Os períodos conhecidos 
como tatcherista (no Reino Unido) e Reaganista (nos Estados 
Unidos) auxiliaram a irradiar os ideários neoliberais, trans-
formando o Estado mínimo em hegemônico.

Ao mesmo tempo, nesse período, o consenso social 
democrático das sociedades abria espaço para o Consenso 
de Washington promover um rol de contrarreformas estru-
turais nos serviços e em seus financiamentos. Portanto, as 

5 A socialdemocracia pode ser compreendida neste trabalho como uma 
corrente política vinculada aos ideais de liberdade e igualdade, mesmo 
que operacionalizada de formas distintas na Europa e na América Latina, 
possui entre os seus valores a defesa da democracia representativa, as 
liberdades individuais, a propriedade privada e a justiça social.
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estratégias de contrarreformas podem ser agrupadas em 
dois blocos: I) as contrarreformas denominadas de primeira 
geração que contemplaram as atividades produtivas e os 
serviços públicos essenciais por intermédio, especialmente, 
de privatizações e; II) as contrarreformas de segunda geração 
que foram direcionadas aos sistemas de proteção social6.

O processo de desconstruir o pouco que foi construído 
em nome de ditames internacionais advém de vários séculos. 
A América Latina apresenta diversas marcas históricas que 
remontam ao processo de colonização (ou de exploração), 
onde, o espaço territorial fora utilizado para a função de 
produção de suprimentos de bens primários para os interes-
ses das metrópoles portuguesa e espanhola. Essa lógica da 
colonização, de estabelecer uma estrutura produtiva, social e 
econômica voltada ao exterior acabou deixando marcas que 
nos dias atuais ainda se fazem presentes, como: a pobreza, 
a concentração de renda, a dependência e a exclusão social7.

Dos sistemas que ainda permanecem, prevalece a iden-
tificação com a ética do workfare, isto é, a inserção no mercado 
de trabalho como fonte de bem-estar, como capaz de libertar 
o sujeito pobre da pobreza e, assim, não criar dependência 
dos indivíduos em relação às prestações sociais. De tal modo, 
os sujeitos passivos e ativos de direitos sociais passam a 
ser responsáveis por si mesmos e devedores da assistência: 
de titular de direito a um simples beneficiário. De acordo 
com Stein8, a moralização e a individualização dos sujeitos 
como princípios da ativação objetivam alterar as condutas 
e atitudes individuais, onde a cultura empreendedora é 
apontada como a porta de entrada e a única alternativa para 
a autonomia econômica.

6 MATTA, 2013.
7 MATTEI, 2013.
8 STEIN, 2017.
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Diante das disputas que ocorrem no centro do Estado e 
da possibilidade de se pensar uma teoria enquanto conjunto 
de interpretações ao Estado latino-americano e, considerando 
os estudos realizados até o momento, é possível construir 
algumas divisões teóricas necessárias à compreensão das 
peculiaridades desse Estado territorialmente delimitado, 
desde uma visão analítica, até a generalidade do capitalismo 
periférico no aparelho estatal que patrocina a pobreza e a 
precarização do mundo do trabalho. De acordo com Fleury9, 
o ponto comum que conduz os processos de analogia e de 
interpretação pode ser encontrado nos elementos que condu-
zem o Estado a uma constante crise, mesmo nas democracias, 
da constituição e do exercício do poder sobre o capital.

A necessidade da construção específica do Estado 
latino-americano é imperativa, segundo Feijó10, em razão 
de cada país ser historicamente específico, o que resulta em 
peculiaridades em sua formação e nos sistemas de proteção 
social no enfrentamento das desigualdades e da pobreza. 
Entretanto, essas diferenças, mesmo que contraditórias, não 
eliminam a presença de marcas comuns que contrafazem as-
pectos importantes de cada estrutura social. São esses pontos 
que permitem assinalar uma presença, mesmo que dinâmica, 
de características mais ou menos gerais nesses Estados.

Entre os pontos em comum dos Estados latino-ame-
ricanos, estão a aplicação das primeiras formulações das 
agências internacionais no combate à pobreza, a exclusão 
e a conjuntura de concentração de renda promovida pelas 
contrarreformas do liberalismo. Assim, o Estado, até então 
esquecido, volta a assumir um grau de relevância conside-
rável, sobretudo, na regulação e nas ações específicas, com 

9 FLEURY, 1994.
10 FEIJÓ, 2005.
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a finalidade de fortalecer a governabilidade, a governança 
e a coesão social11.

Outra contrarreforma que o Estado buscou integrar 
refere-se ao conceito de gerência do risco social no lugar da 
proteção social, substituindo a noção de pobreza, como visto 
anteriormente, pela noção de vulnerabilidade. De acordo 
com Laurell12, esse fato ocorreu devido à necessidade de 
fortalecer as bases de legitimidade do neoliberalismo e da 
nova ordem social, “[...] pois a prioridade anterior atribuída à 
acumulação do capital deixou de fora a questão fundamental 
da legitimidade, reconhecidamente, atributo do Estado - pelo 
menos até o presente”. 

O neoliberalismo nasce na sequência do término da 
Segunda Guerra Mundial na região da Europa e da América 
do Norte, países marcados hoje pela presença do capitalis-
mo central. Pode ser analisado como uma reação teórica e 
política contra dois modelos de Estados: o Intervencionista 
e o de Bem-Estar Social. Encontra seu fundamento na teoria 
econômica, já que vincula todas as dimensões da vida e da 
sociedade (social, jurídica, política, etc.) aos critérios exclusi-
vamente econômicos, sendo assim, a única escolha possível. 
Para que sua aplicação se torne completa, é necessário o 
direcionamento de uma força reacionária contra o Estado 
social com o objetivo de acabar ou minimizar, ao máximo 
possível, as conquistas da classe trabalhadora13.

Desse modo, observando as contradições dentro da 
estrutura estatal e do neoliberalismo que congregam para a 
afirmação de que os Estados latino-americanos estão sendo 
marcados muito mais pelos sucessos ideológicos do que pe-
los êxitos econômicos. Outra crítica construída por Fleury14, 

11  LAURELL, 2010.
12  LAURELL, 2010, p. 191.
13  BURGINSKI, 2018.
14  FLEURY, 1994.
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centra-se na incapacidade da esquerda em planejar e cons-
truir formas contra hegemônicas, que sejam alternativas ao 
neoliberalismo e a crise fiscal do Estado na América Latina, 
proporcionando a desarticulação das suas bases de legiti-
mação (passividade, pobreza, desemprego e desagregação 
social). Assim, “[...] o neoliberalismo enquanto mutação do 
capitalismo torna o trabalhador um empreendedor. O pró-
prio neoliberalismo elimina a exploração alheia da classe 
trabalhadora, onde cada trabalhador explora a si mesmo e 
a sua própria empresa15”.

Um ponto importante é que o Estado situado no ca-
pitalismo periférico cumprirá suas funções de radicalizar a 
história da desigualdade social, herança do período colonial e 
fundamento da própria dependência. Diferentemente do que 
ocorreu nos países com capitalismo central, onde houve uma 
crescente preocupação com a ampliação das legislações de 
garantia dos direitos sociais, mesmo que contraditórios, nos 
Estados periféricos, segundo Souza16, ocorreu um processo 
semelhante, mas inverso: o desmonte dos direitos sociais.

Não se pode olvidar que esses Estados também estão 
inseridos em um cenário mundial de unificação do capital e 
de dominação ideológica neoliberal, as economias nacionais, 
sobretudo as do Sul17, sofrem com a completa heterogeneida-
de e desigualdade. Costa e Lobo18 lembram que a distribuição 
geográfica da pobreza é desigual, enquanto o Sul ainda está 
enfrentando os desafios da criação de postos de trabalho 
formais, o Norte está lidando com questões relativas às mi-
grações do Sul que foram reaquecidas pelos efeitos das crises 

15  HAMEL, 2021, p. 581.
16  SOUZA, 2016.
17  O Sul aqui está estruturado na noção de Santos (2009): uma epistemologia 

do Sul assenta em três orientações: aprender que existe o Sul; aprender a 
ir para o Sul; aprender a partir do Sul e com o Sul.

18  COSTA; LOBO, 2016.
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cíclicas do capitalismo. Porém, ambas sofrem com a drástica 
redução dos direitos sociais historicamente conquistados.

Ao mesmo tempo que, há o desenvolvimento das 
desigualdades sociais ocorre o crescimento de grandes em-
presas multinacionais (para o capital), com o favorecimento 
às classes e aos grupos dominantes. O que acaba por ensejar 
a precarização das relações de trabalho, a flexibilização de 
direitos trabalhistas, o aumento do desemprego crônico, além 
do desmonte dos sistemas de proteção social19.

Deve-se reconhecer os sérios problemas e riscos aos 
sistemas de proteção social perante as desigualdades que o 
capitalismo produz e reproduz, conferindo à questão social 
um caráter de ameaça à ordem social e ao trabalho. Outro 
ponto de contradição, encontra-se na tentativa de contrar-
reformar os sistemas de proteção social que, materializados 
em políticas sociais, enquanto núcleo rígido dos Estados 
Democráticos de Direito reconstruídos: Constituição Fede-
ral do Brasil de 1988; Constituição da Nação Argentina de 
1994; Constituição Mexicana de 1917, Constituição Política 
de Bolívia de 2006, por exemplo, são colocados no centro 
das disputas político-ideológicas, muitas vezes, antagônicas.

Desse modo, a política social constitui uma mediação 
institucional político-econômica que resulta, ao mesmo tem-
po, das contradições e reivindicações das lutas de classes e 
da lógica de acumulação capitalista. Apresentando-se como 
um processo dinâmico que se explica no movimento histórico 
das sociedades, sendo possível reconhecer a multiplicidade 
de perspectivas, visões e sentidos das políticas que disputam 
a construção ou (re)construção da hegemonia20.

Dentro desse processo de construção das políticas 
sociais nem todas estão orientadas de forma predominante 

19  IAMAMOTO, 2015.
20  SOTO; TRIPIANA, 2014.
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a um fim de proteção social, ainda que todas elas possuem, 
de forma geral, dimensões de proteção social. Portanto, a 
proteção social constitui a parte central da política social e 
essa é, por sua vez, a peça essencial dos regimes de bem-
-estar social, que consideram não somente a ação estatal, 
mas também, a operação dos mercados, das famílias e das 
instâncias comunitárias21.

Dessa forma, a proteção social necessita materializar-
-se através de um conjunto de mecanismos e instrumentos 
viabilizadores dos direitos sociais como forma de enfrenta-
mento da lacuna existente no campo das políticas sociais, 
especialmente, nos últimos anos. Com efeito, “quanto mais 
se possibilita a proteção social do indivíduo tanto mais se 
realiza a verdadeira essência da dignidade humana e, por-
tanto, o ideal de justiça constitucional ao reconhecer, pois, 
que os direitos sociais estão a serviço da dignidade por de-
sempenharem o meio pelo qual as pessoas possam alcançar 
uma vida digna22”. Porém, conjuntamente, deve-se buscar 
transpor a fratura histórica que resultou nas desigualdades 
sociais visualizadas na América Latina a partir da relação 
entre trabalho e capital23. 

O estudo das políticas sociais é um fenômeno complexo 
já que deve compreender diversas arestas, como: I) a impor-
tância de êxito nos direitos sociais, culturais e econômicos 
dos segmentos mais marginalizados da população, ainda 
que o alcance das políticas sociais abarque todos os setores 
de uma sociedade; II) seus efeitos sobre a qualidade de vida 
das pessoas enquanto um ser social; III) a aceitação ou não 
de um determinado governo por meio da coesão social, o 
que ocasiona, em diversas vezes, a primazia em seu desenho 

21  CECCHINI, 2015.
22  CARVALHO; COELHO, 2022, p. 309.
23  MENDES; WUNSCH; CAMARGO, 2011.
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dos interesses de determinados setores e não as necessidades 
reais da população e; IV) seu vínculo direto com o cresci-
mento e desenvolvimento econômico de um país ou região24.

Nesse processo de construção da política social está 
situada a proteção social a qual, na região da América Latina, 
pode ser compreendida a partir da história de seus mode-
los de desenvolvimento e de seus respectivos paradigmas 
econômicos e sociais. De tal modo, Stein25, utilizando-se de 
Cecchini e Martínez26, identifica essa evolução com base em 
quatro momentos: o primeiro que inicia com o século XIX e 
termina com a crise de 1929, sendo influenciado pelo pensa-
mento liberal dominado pelo modelo exportador primário.

Aqui, os indicadores sociais se caracterizam, por um 
lado, pela conformação das sociedades nacionais e no sen-
timento de pertencimento dos cidadãos ao seu país e, por 
outro lado, a caridade, onde a atenção aos problemas sociais 
é realizada por meio da ajuda aos mais necessitados, seja 
por meio de organizações da sociedade civil ou pela igreja. 
Ao final dos anos de 1920, começam a surgir os primeiros 
sistemas de proteção social inspirados no modelo universal27.

O segundo momento vai do início dos anos de 1930 até 
o final dos anos de 1970, sendo caracterizado pelo modelo 
substitutivo de importações, quando os temas sociais se 
relacionavam com a justiça, a ordem social e a seguridade 
social, destacando-se a repercussão e o papel da sociedade 
civil organizada e dos sindicatos na luta pela construção de 
modelos aperfeiçoados de proteção social aos trabalhadores. 

De acordo com Stein28, as limitações de cobertura 
comprometem a perspectiva universalista da política social, 

24 SOTO; BORREGO, 2018.
25 STEIN, 2017.
26 CECCHINI; MARTÍNEZ, 2011.
27 STEIN, 2017.
28 STEIN, 2017.
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dando prioridade à proteção contributiva, aos trabalhadores 
assalariados, em termos de proteção não contributiva, res-
trita aos grupos mais vulneráveis. Nesse período, a gestão 
das políticas sociais é marcada pelo planejamento central e, 
predominantemente, pelo financiamento estatal, com pouca 
participação do setor privado.

O terceiro momento da evolução dos sistemas de 
proteção social ocorre entre final dos anos 1970 e início dos 
anos 1980, tendo como marcas principais: a crise da dívida 
pública, déficit fiscal, as transformações do capitalismo in-
dustrial nacional em capitalismo globalizado, financeiro e de 
serviços. As recomendações do Consenso de Washington e 
a crença de que o mercado é o melhor instrumento para de-
signar bens e serviços, caracterizam a abordagem neoliberal 
do crescimento externo. Austeridade fiscal, ajuste estrutural, 
programas de estabilização econômica, com vistas a promo-
ver o crescimento, não levaram em conta as desigualdades 
na distribuição de renda29.

A proteção social, nesse período, começa a assumir uma 
dupla característica: proteção contributiva dos empregados e 
não contributiva para aliviar a situação de extrema pobreza, 
por meio do acesso a níveis mínimos de bem-estar. Apesar da 
institucionalidade democrática e de algumas ações concre-
tas do Estado na área econômica e social, a América Latina 
apresentou altos níveis de desigualdades e pobreza nos anos 
1980 e 1990, resultado de um longo período de ditaduras30.

O quarto e último momento do desenvolvimento his-
tórico da proteção social construído por Stein31 inicia em 
meados da década de 1990 e se estende até os dias atuais, 
baseando-se no paradigma da competitividade sistêmica, 
onde é necessário incorporar o progresso técnico ao processo 

29 STEIN, 2017.
30 STEIN, 2017.
31  STEIN, 2017.
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produtivo, com vistas a aumentar a produtividade. Desse 
modo, a política social torna-se muito importante por sua 
contribuição para a formação do capital humano, por isso, 
é considerada essencial à competitividade dos países no 
médio prazo.

Dentro dessa localização temporal dos sistemas de 
proteção social, Pereira32 contribui ao debate ao compilar as 
matrizes que sustentam as diversas possibilidades de estru-
turação e desenvolvimento das proteções sociais. De acordo 
com a autora, é possível organizá-las em três matrizes e oito 
correntes, conforme quadro 01:

32  PEREIRA, 2013.
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Desse modo, para a Matriz Residual a proteção social 
é permitida desde que seja pontual, emergencial, condicio-
nada, focalizada e mínima. A sua principal finalidade, nesse 
momento, é promover a coesão, a ordem e a harmonia so-
cial, imperativos para o funcionamento pleno da sociedade 
capitalista. Sob esse ambiente, o mercado e as instituições 
privadas não mercantis (por exemplo família, associações e 
organizações não-governamentais) assumem um papel de 
destaque na oferta da proteção social33.

Na segunda matriz, Socialdemocrata, há um compar-
tilhamento da mesma ideia de proteção social enquanto 
elemento de coesão da sociedade capitalista, contudo, com 
a introdução de um novo elemento: o seu reconhecimento 
como um direito a ser garantido. Contudo, a universalidade 
não se apresenta como um eixo central e unânime de atua-
ção, mesmo que se comece a compreender a sua importância 
estratégica na prevenção de crises e na solução de problemas 
sociais34.

A Matriz Socialista verifica na proteção social de caráter 
público, gratuito e universal a possibilidade de satisfazer as 
necessidades humanas e a resolução dos males sociais oca-
sionados e perpetuados pelo capitalismo35. Assim, além de se 
enquadrar enquanto um direito básico de todas as pessoas, 
a matriz socialista de proteção social assegura o desenvol-
vimento com qualidade das sociedades promovendo, pelo 
menos, o alívio dos prejuízos produzidos e reproduzidos 
pelo capitalismo.

Nesse ambiente, a expansão seletiva das políticas de 
proteção social, diferentemente do que foi previsto em diver-
sos textos constitucionais latino-americanos, como o brasilei-

33 PEREIRA, 2013.
34 PEREIRA, 2013.
35 PEREIRA, 2013.
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ro, não se configura como uma estratégia de universalização 
de direitos sociais. O que ocorre realmente é que o Estado, 
embebido em anseios neoliberais, intensifica o assistencia-
lismo, a mercantilização e a privatização da proteção social, 
isto é, focalizam-se os serviços e privatizam via entidades 
privadas (organizações sociais)36.

Não se pode esquecer, nesse momento, do desenvolvi-
mento do capitalismo de orientação neoliberal que a inserção 
dos países classificados como periféricos no capitalismo tam-
bém reflete, da divisão internacional do trabalho, no qual, 
carrega suas marcas históricas de persistência em sua for-
mação e desenvolvimento. O desenvolvimento dessas novas 
condições histórico-sociais metamorfoseia a questão social 
que se encontra inerente “[...] ao processo de acumulação 
capitalista, adensando-a de novas determinações e relações 
sociais historicamente produzidas, e impõem o desafio de 
elucidar o seu significado social no presente37”.

A mundialização da economia está ancorada nos grupos in-
dustriais transnacionais, resultantes de processos de fusões e 
aquisições de empresas em um contexto de desregulamentação e 
liberalização da economia. As empresas industriais associam-se às 
instituições financeiras (bancos, companhias de seguros, fundos 
de pensão, sociedades financeiras de investimentos coletivos e 
fundos mútuos), que passam a comandar o conjunto da acumu-
lação, configurando um modo específico de dominação social e 
política do capitalismo, com o suporte dos Estados Nacionais38.

Como um dos mecanismos de resistência na luta pela 
manutenção e ampliação dos sistemas de proteção social na 
América Latina, pela redução do desemprego e pelo combate 
a sua precarização, tem-se a sua problematização em tem-

36 BARRETO, 2016.
37 IAMAMOTO, 2015, p. 107.
38 IAMAMOTO, 2015, p. 108.
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pos de crise. Essa etapa é de extrema importância, uma vez 
que a sua discussão “[...] passa por reestruturações na base 
produtiva, pela desvalorização da força de trabalho e pelo 
redirecionamento dos mecanismos de regulação estatal39”. 

Em relação a transformação do trabalho em emprego, 
um tópico importante é o surgimento da sociedade salarial, 
ou seja, grande parte dos sujeitos são inseridos socialmente 
pelo lugar que ocupam no trabalho, porém, mesmo com a 
trajetória da sociedade assalariada, permaneceram as de-
sigualdades, as injustiças sociais e os bolsões de pobreza 
que superam as poucas zonas de riqueza. No que se refere 
a configuração dessa sociedade, o essencial é a análise da 
lógica capitalista, a qual, de um lado, visa a maximização 
da produção e, de outro, a minimização do preço pago pela 
força de trabalho, fazendo surgir a flexibilização interna e 
externa40. Nesse caso, a flexibilização interna tem relação com 
os processos de adaptabilidade dentro da empresa, e a fle-
xibilização externa com os procedimentos ocorridos fora da 
empresa, como é o caso da subcontratação ou terceirização.

Portanto, a análise dos sistemas de proteção social não 
pode estar desassociada dos elementos elencados acima e 
também dos fundamentos das lutas de classes instituciona-
lizadas (por meio do reconhecimento de grupos de capital e 
de trabalho) e da função do Estado como garantia de que essa 
luta não afete, diretamente, o princípio da acumulação da 
mais-valia. Dentro desse contexto, a proteção social aparece 
como um objetivo móvel, uma vez que, de um lado, tem-se a 
lógica da acumulação de quem possui o capital e, por outro, 
a lógica da distribuição41.

39 MOTA, 2008, p. 42.
40 CASTEL, 2004.
41 VALLE, 2012.
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2.2 Os sistemas de proteção social na América 
Latina

Classificada como determinante na regulação das re-
lações econômicas e sociais dos indivíduos no sistema de 
produção keynesiano-fordista, a proteção social, como vista, 
é ampliada por meio da seguridade social e materializada 
através de políticas sociais, sendo a sua previsão incorporada 
no núcleo rígido central dos Estados sociais pós-Segunda 
Guerra. Os direitos ali previstos, sejam eles baseados no mo-
delo bismarckiano42 (alemão) ou no modelo beveridgiano43 
(inglês) tem como parâmetro as relações de trabalho e, em 
seu estágio inicial, a garantia de benefícios básicos àqueles 
que perderam sua capacidade laborativa, seja ela momen-
tânea ou permanente44.

Um dos desafios, nesse cenário inicial, era a construção 
da articulação entre a questão social com a política de prote-
ção social, para que juntas pudessem compreender o contexto 
sociopolítico de vulnerabilidades e de riscos sociais. O que 
torna relevante nesse processo de reestruturação da proteção 

42 O modelo bismarckiano, baseado no projeto alemão de 1883 do Chanceles 
Otto Von Bismarck, pode ser entendido como a gênese da proteção social 
conferida pelo Estado. Surge inicialmente como forma de seguro-doença, 
evoluindo para abrigar também o seguro contra acidentes de trabalho, 
invalidez e velhice. O financiamento neste modelo é baseado no contrato e 
no princípio da contributividade adotando a forma tripartite: empregado, 
empregador e Estado.

43 O modelo beveridgiano, baseado no plano inglês de 1946 do Lorde 
Beveridge, compreende que a segurança social deve ser prestada do 
berço ao túmulo. Detinha como objetivos a unificação dos seguros sociais 
existentes, o estabelecimento da universalidade de cobertura (todos 
os cidadãos e não somente os trabalhadores, portanto, independe de 
contribuição), a igualdade de proteção e a tríplice forma de custeio (com 
predominância do custeio estatal).

44 BOSCHETTI, 2009.
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social é o fato de que no último século a humanidade foi res-
ponsável, por um lado, por um excelente avanço científico e 
tecnológico em diversas áreas, o que proporcionou impactos 
positivos na qualidade de vida dos cidadãos. Por outro lado, 
na América Latina tais progressos e melhorias foram distri-
buídas de forma lenta e extremamente desiguais45.

Sob esse manto de contradições, utilizando como base 
de discussões a obra de Valle46, é possível estabelecer três ob-
servações centrais: a primeira refere-se ao desenvolvimento 
dos sistemas de proteção social na América Latina que têm 
como característica comum o princípio da subsidiariedade 
que até então orientava a sua atuação e somente “autorizava” 
o Estado a intervir na questão social quando as instituições 
mais próximas ao cidadão, por exemplo, a igreja e demais 
associações religiosas, falhavam.

A segunda observação, verifica que desde o início da 
história da proteção social houve a sua segmentação em 
diversos sistemas, o que acabou por privilegiar e garantir o 
acesso, em especial, de funcionários que estavam ligados a 
tal sistema. Para esse ter possibilidade de ingresso era esta-
belecido níveis de prestação em razão do status profissional 
e, com o desenvolver dos mecanismos de representação, a 
prestação dos serviços ligados ao bem-estar individual e 
social transformou-se no tipo corporativista47. E a terceira 
observação em relação aos sistemas de proteção social no 
âmbito latino-americano, é de que eles estavam voltados à 
proteção, principalmente, do provedor da família (normal-
mente o marido/pai), restando aos demais membros da casa 
a desproteção/descobertura por parte do Estado.

45 FERNANDES, 2007.
46 VALLE, 2012.
47 VALLE, 2012.
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Atualmente, a proteção social, materializada na se-
guridade social e em políticas sociais, pode ser constituída 
como o elemento nuclear de proteção, sendo considerada 
o mecanismo legítimo tanto de reconhecimento quanto 
de enfrentamento das desigualdades sociais na América 
Latina, proporcionadas pelos padrões de disparidades nas 
relações de produção, acumulação e concentração de riqueza 
socialmente produzida48. O que demonstra a importância da 
compreensão da relação entre sociedade, Estado e classes 
sociais nas mais diversas interfaces de interlocuções.

De forma distinta, a proteção social a partir de três 
dimensões e indicadores principais: o primeiro, seria a co-
bertura horizontal ou proporcional da população que, de al-
guma forma, está coberta pela seguridade social; o segundo, 
pela cobertura vertical ou prestações de um direito efetivo 
e oportunizado aos filiados (no sistema de beneficiários) e; 
o terceiro, a proteção social financiada ou medida para que 
as despesas não ampliem a desigualdade de renda49.

Em uma visão direcionada à garantia de direitos pre-
vistos em legislações, Cecchini (2015) verifica a proteção 
social como uma política fundamental que contribuiu para 
o pleno desenvolvimento dos direitos econômicos e sociais 
da população, reconhecidos em um emaranhado de instru-
mentos legais nacionais e internacionais, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (ONU – 194850) e a Decla-
ração Americana dos Direitos e Deveres do Homem (OEA – 
194851). Esses instrumentos normativos internacionais são um 

48 MENDES; WUNSCH; SILVA, 2014.
49 CORTÉS; FLORES, 2014.
50 A Declaração foi proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 

em Paris, em 10 de dezembro de 1948, por meio da Resolução 217 A (III) 
da Assembleia Geral como uma norma comum a ser alcançada por todos 
os povos e nações e estabelecendo pela primeira vez a proteção universal 
dos direitos humanos.

51 A Declaração é uma declaração internacional aprovada em 1948 na IX 
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exemplo do reconhecimento dos direitos à seguridade social, 
ao trabalho e à proteção às pessoas em níveis adequados.

Como elemento presente no desenvolvimento social, a 
proteção social deve ser entendida dentro de um contexto de 
enfrentamento da dívida social herdada do capitalista que 
deve ser transcendida com uma abordagem de totalidade 
capaz de capturar a diferenciação e superá-la para alcançar 
a justiça social. Nesse contexto, o projeto societário socialista 
não se reduz a proteção dos indivíduos, mas também, em 
colocá-los como protagonistas do desenvolvimento social 
com o objetivo de expandir as suas potencialidades52.

Desse ponto, deriva a necessidade de estruturar a 
proteção social com base em uma visão sistêmica, onde é 
possível encontrar dois pilares básicos dos sistemas: o pilar 
não contributivo (tradicionalmente conhecido por meio da 
atuação da assistência social, podendo incluir tanto medidas 
universais quanto focalizadas e o pilar contributivo, podendo 
encontrar a previdência pública. Para analisar os sistemas 
de proteção social é necessário compreender as tendências 
socioeconômicas e de desenvolvimento de cada país, em 
especial, os dados de pobreza e de desigualdades53.

Somente por meio dessa compreensão, é que será 
possível visualizar a proteção social como expressão das 
mediações da representação entre o Estado e a socieda-
de que se consolida como estratégia de atendimento das 
necessidades sociais a partir do reconhecimento da classe 
trabalhadora como ator político fundamental à produção e 
reprodução dessa sociedade. Sua conformação como sistema 
é parte das condições objetivas e da dinâmica contraditória 

Conferência Internacional Americana realizada em Bogotá, a mesma 
conferência em que foi criada a Organização dos Estados Americanos 
(OEA).

52  GARCIA, et al., 2018.
53  CECCHINI; FILGUEIRA; ROBLES, 2014.
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da sociedade e da luta social contra hegemônica por direitos 
associados à proteção social e a sua legitimação pelo Esta-
do. São conquistas sociais tecidas na busca pela igualdade 
social e pelo reconhecimento das condições que originam as 
desigualdades na sociedade capitalista e dos conflitos que 
se estabelecem na relação capital-trabalho54.

Essa problematização da proteção social, em tempos 
de crise do capital e de neoliberalismo, não deve ser resumi-
da simplesmente a discussão entre crise econômica e crise 
da proteção social, deve-se historicizar, politizar, traduzir 
os sistemas de proteção social, compreendendo-os em um 
mundo de mudanças (em regra, com retiradas de direitos) 
nas relações trabalhistas e o movimento de resistências das 
classes. Na condição de esferas constituidoras da relação 
entre Estado e sociedade, “[...] os sistemas de seguridade são 
determinados por um conjunto de necessidades que nascem 
no mundo da produção stricto sensu, mas não encerram ali 
o seu sentido55”.

As alterações em curso que envolvem a esfera do traba-
lho na atual sociedade e desenvolvem repercussões diretas 
na proteção social, estão relacionadas também com as mu-
danças no papel e na orientação do Estado, principalmente, 
se contextualizadas no início da década de 1980 e 1990 com 
o advento do paradigma neoliberal. Esse novo paradigma 
oportuniza revelar o descompasso no tripé capital-trabalho, 
Estado e proteção social, protagonizado pela urgência na 
criação de novas formas produtivas56.

Esse não encerramento é que possibilita a análise ampla 
dos fenômenos envolvidos, como a visualização das duas 
consequências mais graves das políticas neoliberais na Amé-
rica Latina: a ampliação das desigualdades sociais e a quebra 

54  MENDES; WUNSCH; COUTO, 2006.
55  MOTA, 2008, p. 122.
56  MENDES; WUNSCH, 2011.
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do aparato industrial nacional57. Esses efeitos negativos58, que 
em grande parte foram gerados por governos neoliberais, 
podem ser apresentados como o resultado claro do fracasso 
do próprio Estado na manutenção da superexploração, por 
um lado e, por outro lado, no não êxito do enfrentamento 
às desigualdades sociais.

O passo inicial para a sua problematização, é discutir 
os principais modelos de materialização da proteção social 
na América Latina, levando em consideração o centro de 
atuação, os momentos históricos elencados anteriormente 
e os ensinamentos de Fleury, sendo eles: assistência social, 
seguro social e seguridade social. O primeiro modelo tem seu 
núcleo formado na Assistência Social e surge em contextos 
socioeconômicos nos quais o mercado é o agente controlador 
das demandas sociais e, cabe a cada indivíduo, a busca de 
seus interesses individuais, como a aquisição de bens e ser-
viços, ocasionando uma cidadania invertida. Os valores que 
prevalecem são a liberdade e o individualismo, objetivando 
a igualdade de oportunidades59.

O segundo modelo denominado de Seguro Social 
tem como elemento central a possibilidade de cobertura a 
determinados grupos ocupacionais por meio de uma re-
lação contratual, isto é, uma cidadania regulada. A única 
característica que diferencia do seguro privado, é o órgão 
que o sancionou, nesse caso, o Estado. O atendimento aos 
trabalhadores é realizado mediante prévias contribuições, 
o que não afasta uma burocracia forte que busca a lealdade 
dos beneficiados60.

57  SALAMA, 1995.
58  Salama (1995), vinculado à teoria da derivação, traz a possibilidade de 

efeitos positivos do neoliberalismo, contudo, adverte que foram construídos 
de forma aparente, frágeis e com alto custo social, o que transforma o 
próprio neoliberalismo em uma experiência débil.

59  FLEURY, 1994.
60  FLEURY, 1994.
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O terceiro e último modelo tem como elemento consti-
tutivo da proteção social a Seguridade Social, no qual o Esta-
do, por meio de um conjunto de políticas públicas61, gover-
namentais e unificadas, visa garantir o básico de condições 
de humanidade e de ideal de justiça social incluindo renda, 
bens e serviços. Esse sistema possibilita a redistribuição da 
riqueza socialmente produzida e, com isso, a correção das 
extremas desigualdades sociais, ao mesmo tempo que, atrela 
uma cidadania universal aos povos latino-americanos62.

O modelo ideal de proteção social centra-se na ideia de 
seguridade e de uma cidadania universal, especialmente, se 
levada em consideração as peculiaridades do Estado latino-
-americano no capitalismo periférico. Contudo, em diversos 
países da região, a política social foi desenvolvimento não 
pela presença do Estado de Bem-Estar Social (Welfare State63), 
mas sim, pela existência, dentro do processo de construção, 
de um caráter assistencialista e clientelista, afastando a sua 
universalização e o reconhecimento dos direitos de cidada-
nia64. 

Diante desse contexto, a política social passa a ser com-
preendida de políticas de segurança social, dividindo-as em 
três subgrupos: I) políticas de proteção social (incluindo a 
previdência, a assistência social e a saúde pública); II) polí-

61  Assim, utiliza-se o termo política pública, nesse trabalho, com base no 
seguinte conceito: políticas públicas são respostas do poder público a 
problemas políticos. Ou seja, as políticas designam as iniciativas do Estado 
(governos e demais poderes públicos) para atender demandas sociais 
referentes às questões comuns à população, sendo executadas diretamente 
por órgãos públicos ou delegadas às organizações da sociedade civil ou 
privadas (SCHMIDT, 2018).

62  FLEURY, 1994.
63  Welfare State ou Estado de Bem-estar social é um modelo de organização 

política e econômica que coloca o Estado como agente da promoção social 
e organizador da economia.

64  MARCOSIN; SANTOS, 2010.
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ticas de promoção social (incluindo a política educacional, a 
cultura e o trabalho) e; III) políticas de infraestrutura social 
(abarcando os campos da habitação, urbanismo e saneamen-
to básico)65.

Com base nos modelos anteriormente construídos de 
representação dos sistemas de proteção social (fases históri-
cas, modelos e aplicações em políticas sociais), outra análise 
mostra-se necessária: a relação entre os diferentes sistemas 
de proteção social e o padrão de desenvolvimento do Estado 
no tempo e espaço. Um estudo realizado por Filgueira66, sis-
tematizado por Viana, Fonseca e Silva67, identifica períodos 
da história na América Latina que apontam características 
distintas de atuação do Estado na garantia de direitos so-
ciais, são eles: I) o Estado Social minimalista do período 
primário exportador (1870-1930); II) o Estado Social de base 
contributiva na substituição de importações (1930-1980); III) 
a inflexão rumo ao Estado Social refratário e à incorporação 
do mercado na área social (era neoliberal) (1980-2000) e; IV) 
o Estado Social renovado dos anos 2000, que combinaria 
critérios de necessidade, contribuição e cidadania inseridos 
num modelo aberto e de orientação exportadora.

I) O Estado Social minimalista do período primá-
rio exportador (1870-1930): a gênese do Estado Social na 
América Latina pode ser construída a partir do período do 
liberalismo oligárquico-exportador, ocorrido entre os anos 
de 1870 e 1930, no qual grande parte dos países da região 
se incorporaram à econômica global por intermédio de um 
modelo exportador de matérias-primas básicas e importador 
de bens de consumo e de capital. Nesse cenário, é possível 
elencar três novidades em matéria de política social para 

65  POCHMANN, 2012.
66  FILGUEIRA, 2015.
67  VIANA; FONSECA; SILVA, 2017.
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o período: a expansão da educação laica promovida pelo 
Estado; a ampliação da atuação das autoridades sanitárias 
na seara da saúde e os primeiros sistemas de previdência e 
de seguro ao trabalhador68.

II) O Estado Social de base contributiva na substituição 
de importações (1930-1980): sob forte influência da crise 
econômica de 1929 (conhecida como a Grande Depressão) 
que assolou o mundo, os Estados latino-americanos foram 
obrigados a alterar a sua política de importação de produtos 
industrializados pelo incentivo ao crescimento de indústrias 
nacionais através do papel central no desenvolvimento 
econômico e social. Como trabalho de base neste período, é 
possível perceber a ampliação das legislações de proteção 
ao trabalhador e ao trabalho e a massificação do ensino 
primário. Mesmo diante desses fatores, a proteção social 
continuava ainda atrelada a uma cidadania regulada e es-
tratificada, isto é, ligada ao trabalhador formal, excluindo os 
setores subalternos rurais e postos informais, que seriam o 
grande volume de trabalhadores69.

III) O Estado Social refratário e à incorporação do mer-
cado na área social (era neoliberal) (1980-2000): novamente 
atolados em uma crise do capital, dessa vez em 1970, com 
a adição da perda do dinamismo do modelo de substitui-
ção das importações, os Estados latino-americanos tiveram 
alteração em sua estrutura. Agora, sob influência de ideias, 
que logo em seguida seriam confirmadas pelo Consenso de 
Washington (1989), houve a instituição de programas de 
ajustes da economia e recuo da atuação do Estado na área 
social. Assim, com a implementação da lógica neoliberal e 
a vinculação aos organismos internacionais do capital (leia-
-se: Banco Mundial e Fundo Monetário Internacional), os 

68  VIANA; FONSECA; SILVA, 2017.
69  VIANA; FONSECA; SILVA, 2017.
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Estados foram obrigados a contrarreformar seus sistemas 
de proteção social70 para que fosse possível a aquisição de 
financiamentos internacionais para controlar seus problemas 
internos causados pelo modelo capitalista de exploração71.

IV) O Estado Social renovado dos anos 2000: com o 
ingresso e expansão dos mercados asiáticos na economia 
mundial, o aumento da demanda por produtos primários e 
a ampliação das exportações das nações latino-americanas 
resultaram em uma maior disponibilidade de recursos 
fiscais para a atuação do Estado no social. Nesse cenário, 
o Estado ressurge como um ator renovado no processo de 
desenvolvimento social com o aumento da cobertura da 
proteção social. Um exemplo desse fenômeno, é a ampliação 
dos programas de transferência de renda condicionada que 
objetivavam o combate à pobreza, característica dos países 
da América Latina72.

Para a correta leitura e análise da sistematização dos as-
pectos gerais da estruturação dos sistemas de proteção social 
na América Latina, é necessário elencar três observações: I) 
as fronteiras da área social não são tão nítidas e percebíveis 
em cada período, esse fato decorre da política social em solo 
latino-americano ser marcada pelo hibridismo73, isto é, uma 

70 Num contexto de grandes restrições fiscais e limitada capacidade de 
gasto do Estado, as políticas sociais passaram a contar com as seguintes 
características: sistemas de asseguramento com capitalização individual 
(no lugar dos sistemas contributivos de repartição simples); políticas sociais 
focalizadas nos grupos mais pobres (no lugar de políticas universais); 
descentralização da administração e da tomada de decisão (no lugar de 
modelos centralizados); políticas sociais baseadas na demanda (no lugar 
de políticas baseadas na oferta); e incorporação de provedores privados 
e mecanismos de competição administrada (VIANA; FONSECA; SILVA, 
2017)

71 VIANA; FONSECA; SILVA, 2017.
72 VIANA; FONSECA; SILVA, 2017.
73 Por exemplo, no caso brasileiro, de acordo com Boschetti (2009, p. 08): “Foi 
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combinação dos modelos de assistência, seguro e seguri-
dade; II) diante da heterogeneidade dos países da região, 
não é possível construir um modelo único ou hegemônico 
de proteção social e; III) questionar se o último período “o 
Estado Social renovado dos anos 2000” ainda encontra-se 
em vigência diante das alterações políticas e econômicas 
recentes e suas implicações diretas na formação do Estado 
na área social74.

Tendo por base essas observações, o contexto das 
últimas décadas na América Latina tem demonstrado uma 
melhora no acesso aos sistemas de proteção social, onde, 
aproximadamente, quarenta milhões de pessoas saíram da 
pobreza para ingressar na classe média. Da mesma forma, 
segundo dados do Bid75 e da Cepal76, ocorreu uma redução 
em mais de cinquenta por cento (de 29,9% para 12,9%) nos 
índices de extrema pobreza na região ao considerar o período 
entre 1996 e 2014. 

Contudo, importante ressaltar que essa queda na 
extrema pobreza desacelerou após a crise econômica inter-
nacional de 2008 que atingiu os Estados latino-americanos 
em períodos variados. Bentura77 lembra que, esse cenário 
poderia ter sido diferente, uma vez que o grande fracasso 
do Consenso de Washington esteve em sua incapacidade de 

somente com a Constituição de 1988 que as políticas de previdência, saúde 
e assistência social foram reorganizadas e re-estruturadas com novos 
princípios e diretrizes e passaram a compor o sistema de seguridade 
social brasileiro. Apesar de ter um caráter inovador e intencionar compor 
um sistema amplo de proteção social, a seguridade social acabou se 
caracterizando como um sistema híbrido, que conjuga direitos derivados 
e dependentes do trabalho (previdência) com direitos de caráter universal 
(saúde) e direitos seletivos (assistência).

74 VIANA; FONSECA; SILVA, 2017.
75 BID, 2016.
76 CEPAL, 2016.
77 BENTURA, 2014.
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pensar o impacto social das contrarreformas. As novas polí-
ticas sociais não lograram evitar a bruta crise de integração 
que se visualizou na América Latina após a contrarreforma 
estrutural levada a cabo a partir dos anos noventa, incorpo-
rando nas novas políticas sociais o elemento conservador 
na tónica neoliberal.

Desse modo, é possível traçar um novo panorama aos 
Estados latino-americanos a partir de meados de 2015, com 
a volta de governos atrelados a ideias neoconservadoras e 
neoliberais, políticas de diminuição dos sistemas de prote-
ção social em nome de ajustes fiscais (como contrarreforma 
nos sistemas de saúde, previdência e de assistência social, 
assim como, a tecnização dos sistemas de ensino), em nome 
da ampliação da capacidade do capital de gerar lucro. Mais 
uma vez, esses são fenômenos que contribuem para a rede-
finição das fronteiras entre o caráter contributivo e o não 
contributivo, entre a atuação focalizada e a universal, ou 
ainda, entre o âmbito público e o privado.

A ampliação do neoliberalismo na proteção social 
vai se acirrando a cada dia e, com isso, constituindo novas 
tendências de acesso, como o exemplo trazido por Barreto78, 
a obrigação da população brasileira de baixa renda estar 
inscrita no Cadastro Único do Governo Federal - CadÚnico, 
para ter acesso a parte da proteção social, como se fosse um 
passaporte legal-formal, não sob a perspectiva do direito, 
mas sim, sob a ótica do acesso.

Ao contrário do que está se visualizando nas socieda-
des latino-americanas atualmente, a proteção social deve-se 
pautar pelo reconhecimento legal dos direitos de cidadania e 
por sua garantia pelo ente estatal. Os sistemas de proteção so-
cial, financiado pelo fundo público, devem ser organizados, 
coerentes, sistemáticos e planejados em diversas políticas 

78  BARRETO, 2016.
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sociais, garantindo “[...] proteção social por meio de am-
plos direitos, bens e serviços sociais, nas áreas de emprego, 
saúde, previdência, habitação, assistência social, educação, 
transporte, entre outros bens e serviços públicos79”.

O conjunto de políticas sociais que objetivam materia-
lizar os sistemas de proteção social, na ideia de bem-estar 
social e concretização de direitos sociais, são decorrência da 
pressão da classe trabalhadora, inseridas dentro de um cená-
rio de hegemonia da classe burguesa que, mesmo havendo 
variações nos países da América Latina, há alguns pontos 
em comum, entre eles: o Estado como gestor e administrador 
desse sistema80. Contudo, o que se demonstrou neste subca-
pítulo, tendo como ponto de análise o neoliberalismo, é que 
os sistemas de proteção social entraram em choque com a 
necessidade de ampliação do capital.

Nesse jogo de contradições, as políticas sociais podem 
ser classificadas como processos contraditórios, uma vez 
que elas são elementos-chave de preservação e controle da 
classe dominada81. Onde, a intervenção estatal no meio social 
se enquadra numa condição sine qua non na perspectiva do 
capital e de sua manutenção diante das condições precárias 
de trabalho e de vida. Contudo, não se trata de negar a efe-
tivação das políticas sociais no cotidiano, mas sim, de pautar 
a exigência e se apropriar dela, compreender e construir a 
crítica aos seus limites e possibilidades, para promover o 
reconhecimento dos direitos e democratizar o acesso82.

Reconhecer os elementos presentes tanto nos proces-
sos de afirmação e de ampliação dos sistemas de proteção 
social na América Latina quanto aqueles voltados à sua di-

79  BOSCHETTI, 2016, p. 26.
80  TEXEIRA, 2018.
81  IAMAMOTO; CARVALHO, 2005.
82  RIZZOTTI; NALESSO, 2018.
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minuição, desmonte ou descaracterização por intermédio de 
contrarreformas, são essenciais na luta pela diminuição das 
desigualdades sociais e no combate à desproteção social. O 
fundamental é analisar a proteção social como o piso e não 
como o teto a alcançar na garantia de direitos de cidadania, 
todavia, essa construção encontra-se ameaçada por contrar-
reformas estruturais impostas pelo capital de orientação 
neoliberal.

3 Considerações finais

O estudo sobre desigualdades sociais, políticas e 
econômicas, sistemas de proteção social e Estado latino-
-americano de orientação neoliberal baseia-se na necessidade 
de problematizar teorias eminentemente decoloniais que 
compreendem e levam em consideração as especificidades e 
a diversidade das nações. Nesse novo contexto de proposta, 
pode-se dizer que as sociedades latino-americanas devem 
lutar contra discursos e ações, especialmente as neoliberais, 
que visam reduzir ou até exterminar os sistemas de proteção 
social e afastar qualquer possibilidade de garantia de direitos 
dos cidadãos.

É essencial perceber a exploração e o domínio como 
uma maneira de conhecer a realidade, pois o capital não 
pode ser revelado no mundo dos fenômenos sem essas 
ações. O capital tem entre suas promessas a de promover 
um mundo com homens livres e iguais que, mesmo violan-
do, devem reconstituí-lo. Existe, portanto, a criação de um 
mundo imaginário (ficção) que cobre e distorce a essência 
de seu ser (mundo real), onde o capital precisa se apresentar 
de maneira distorcida, para não revelar, à primeira vista, 
o que é feito. Esse fenômeno é chamado fetichização do 
capital, que acaba criando um mundo encantado: o capital 
como uma fábula.
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Em virtude de representar uma das principais fontes 
de provisão de bem-estar social nas sociedades latino-
-americanas, os sistemas públicos de proteção social são 
contraditoriamente o objetivo de políticas neoliberais já 
conhecidas, mas agora travestidas com outros fenômenos 
(neoconservadorismo, por exemplo), que promovem seu 
desmantelamento e descaracterização, o que implica di-
retamente na concretização de direitos e na expansão de 
vulnerabilidades e desigualdades.

A construção de um processo dialógico com as de-
sigualdades, a pobreza extrema e os sistemas de proteção 
social na América Latina foi um desafio, especialmente na 
atual fase das sociedades em que o conservadorismo, mais 
uma vez, dita as regras, agora sob o comando do neolibe-
ralismo. Quando se trata da realidade latino-americana e 
da necessidade de entender os fenômenos produzidos e 
reproduzidos aqui, fala-se de uma região que possui um 
gasto público médio inferior a quinze por cento do PIB, en-
quanto a taxa de pobreza e indigência é alta: 28,2% e 11,3%, 
respectivamente83.

Nesse cenário, o objetivo deste estudo foi responder a 
seguinte problemática: quais são as perspectivas que devem 
ser levantadas para analisar as desigualdades sociais, polí-
ticas e econômicas e a não garantia de direitos na América 
Latina utilizando como base os processos de lutas, resistên-
cias e desmontes dos sistemas de proteção social? Onde, 
devido a esse movimento de contrarreformas no Estado e 
nos sistemas de proteção social, que até então eram guiados 
pelos princípios de igualdade, equidade e justiça distributiva, 
mostra-se um ambiente de contratempos e retirada de direi-
tos. Contraditoriamente, as ideologias, valores e práticas que 
se opõem à garantia de direitos ganham espaço, impondo 

83  CEPAL, 2019.
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limites à realização de políticas públicas que beneficiem a 
todos, com base em uma nova administração de recursos 
públicos.

Como perspectivas para a compreensão das desigual-
dades sociais e a garantia de direitos na América Latina, é 
necessário verificar a tentativa de “comercializar” a vida em 
sociedade, usurpando os direitos de cidadania e, portanto, 
diminuindo o papel e a participação do Estado na proteção 
social. Nesse ponto, afirma-se que a realidade, os fatos e os 
eventos precisam ser desmascarados, para que haja um longo 
caminho de construção entre aparência e a essência, entre a 
parte e a totalidade, entre o singular e o universal.
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